
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 53, DE 12 DE AGOSTO DE 1.983. 
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O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, no uso de suas atribui 

çoes legais, 
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or. Código TRE-DAS-702.2, do Quadro Permanente da Secreta 

jesta Casa, para, em objeto de serviço, se deslocar a BRA 

> -DF., no próximo dia 16 do mês em curso, a fim de elabo 

leitoral. os pedidos de creditos suplementares a serem aber 

tos no corrente exercício a favor deste Tribunal Regional, e 

arbitrandc-lhe, nos termos do artigo 2º, 

com os artigos 3º e 6º, da Resoluçao nº 

  

982, do Tribunal Superior Eleitoral, uma (1) diaria no va 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regio 

CFleitoral do Estado de Goias. em Goiânia, aos 12 dias do 

je aposto de 1.983. 
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